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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N2  31/2020 

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS (TRE-GO), órgão do Poder Judiciário da União, inscrito 

no CNPJ sob o n2  05.526.875/0001-45, com sede na Praça Cívica n2  300 Centro, nesta Capital, neste 

ato representado por seu Diretor-Geral, WILSON GAMBOGE JÚNIOR, RG n2  2.986.181, expedido 

por SSP/GO, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda — CPF/MF sob o n2  

799.305.061-87, considerando a homologação da licitação na modalidade de pregão, forma 

eletrônica, n2  18/2020, publicada no DOU de 09/07/2020, processo administrativo n2  9784/2019, 

RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, 

sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis n2  8.666, de 21 de junho de 1993, e n2  10.520, 

de 17 de julho de 2002, e dos Decretos n2  5.450, de 31 de maio de 2005, e n2  7.892, de 23 de janeiro 

de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

DO OBJETO 

1.1. A presente ata tem por objeto o registro de preços para eventual contratação de empresa 

para realizar os serviços de coleta, transporte e distribuição das urnas eletrônicas a serem 

utilizadas nas Eleições 2020 nos Fóruns e Cartórios das Zonas Eleitorais do Tribunal 

Regional Eleitoral de Goiás, conforme as especificações, condições e prazos constantes do 

Edital do Pregão Eletrônico TRE-GO n2  18/2020 e seus anexos, que são parte integrante 

deste instrumento, independentemente de transcrição. 

DA EMPRESA BENEFICIÁRIA 

2.1. É beneficiária desta Ata de Registro de Preços, a sociedade empresária MULTI PRIME 

TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ n2  09.454.434/0001-36, com sede na Av. Vile, Qd 

23, Lt 31, Residencial Centerville (Anel Viário), CEP 74.369-023, Goiânia-GO, telefone n2  

(62)3588-9485, e-mail contato@multiprimebrasil.com.br, representada por seu sócio, 

Senhor LEONARDO RODRIGUES CAMPOS ESPINDOLA, RG 6.634.576 SSP-GO, inscrito no 

Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda — CPF/MF sob o n2  733.310.311-00. 

DOS QUANTITATIVOS E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

3.1. Os quantitativos e os preços registrados no presente instrumento são os seguintes: 
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ITEM DESCRIÇÃO Subitens 
Quantidade dos 

subitens 

QTD 

REGISTRADA 

TOTAL 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

3 
Aparecida de 

Goiânia 

Aparecida de 

Goiânia 
1736 

1793 8,00 

Hidrolândia 57 

7 Goiânia Goiânia 5964 5964 8,90 

8 Itumbiara 
Itumbiara 242 

271 29,00 
Cachoeira Dourada 29 

12 Senador Canedo 
Senador Canedo 203 

211 25,00 
Caldazinha 8 

3.2. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 

registrados nesta Ata. 

ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

4.1. O órgão gerenciador desta ata será o TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS; 

4.2. Não existem órgãos participantes. 

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. O Tribunal Regional Eleitoral de Goiás é o órgão gerenciador responsável pela condução do 

conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de 

Preços dele decorrente. 

5.2. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam 

dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de 

Preços. 

5.3. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do 

registro de preços, no módulo Intenção de Registro de Preços — IRP do sistema 

Comprasgovernamentais. 

5.4. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 

uso da Ata de Registro de Preços deverão consultar o TRE/GO para manifestação sobre a 

possibilidade de adesão, nos termos do artigo 22, § 12, do Decreto n2  7.892/2013. 

5.4.1. A manifestação do órgão gerenciador, de que trata o subitem anterior, fica 

condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não 
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participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade 

e a econonnicidade para a administração pública federal da utilização da Ata de Registro 

de Preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

5.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

5.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados 

na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

5.7. As adesões à Ata de Registro de Preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

5.8. Será vedada a possibilidade de adesão separada de itens para os quais a licitante vencedora 

não apresentou o menor preço. 

5.9. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

5.10. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de 

Registro de Preços. 

5.11. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 

6. DA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO E DA SOLICITAÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1. Para execução desta ata de registro de preços, o TRE-GO convocará a empresa cujo preço 

foi registrado em primeiro lugar para assinatura do termo de contrato correspondente. 

6.2. A empresa beneficiária quando convocada ficará obrigada a atender todos os pedidos 

efetuados pelo órgão gerenciador e pelos partícipes, se houver, durante a validade desta 

ata de registro de preços. 

6.3. Ao assinar a ata de registro de preços, a empresa beneficiária obriga-se a fornecer os bens 

conforme especificações e demais condições contidas no Edital do Pregão Eletrônico TRE- 
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GO n° 18/2020 e seus anexos e na proposta de preços apresentada, prevalecendo, no caso 

de divergência, as especificações e condições do edital. 

6.4. Quando a empresa beneficiária da Ata se recusar a assinar o termo de contrato, seu registro 

será cancelado nos termos do artigo 20, inciso II, do Decreto n° 7.892/2013, sem prejuízo 

das penalidades cabíveis. 

6.4.1. Nesse caso, serão convocadas as demais empresas registradas no cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, conforme o disposto no art. 11, § 12, do Decreto 

7.892/2013. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

7.1. Constituem obrigações do TRE-GO, além das especificadas no Edital do Pregão Eletrônico 

TRE-GO n918/2020 e seus anexos: 

7.1.1. Gerenciar a ata de registro de preços, providenciando a indicação, sempre que 

solicitado, da empresa registrada, para atendimento às necessidades da Administração, 

obedecendo os quantitativos definidos no Edital do Pregão Eletrônico TRE-GO n2  

18/2020; 

7.1.2. Notificar a empresa registrada para assinar o termo de contrato; 

7.1.3. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a verificar se os preços registrados 

permanecem compatíveis com os praticados; 

7.1.4. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais negociações dos preços registrados 

e à aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado nesta ata de registro 

de preços, em relação às suas próprias contratações. 

7.2. Constituem obrigações da empresa beneficiária da Ata, além das discriminadas no Edital 

do Pregão Eletrônico TRE-GO n2 18/2020 e seus anexos: 

7.2.1. Assinar esta Ata e o Termo do Contrato, nos prazos determinados no Edital do Pregão 

Eletrônico TRE-GO n° 18/2020e seus anexos; 

7.2.2. Manter, durante a vigência deste instrumento, as condições de habilitação exigidas 

no edital certame que lhe deu origem; 

7.2.3. Informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do 

fornecimento a outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 

de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente ajuste; 

7.2.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 

notificação, documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se 

vencidas; 
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7.23. Manter atualizados seus dados e de seus representantes, tais como: endereços, 

telefones, e-mail, dentre outros. 

VALIDADE DA ATA 

8.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da data de sua 
assinatura, ou até o término das quantidades registradas, não podendo ser prorrogada. 

DO CONTROLE E DAS REVISÕES DOS PREÇOS 

9.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 

hipóteses devidamente comprovadas decorrentes das situações previstas nos artigos 17 a 

19 do Decreto n° 7.892/2013. 

9.1.1. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista neste item, a Administração, 

se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro procedimento 

licitatório. 

DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

10.1. O fornecedor beneficiário terá seu registro de preços cancelado na Ata, por 

intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa, nas seguintes hipóteses: 

10.1.1.A pedido, quando: 

10.1.1.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por 

ocorrência de casos fortuitos ou de força maior devidamente comprovados; 

10.1.1.2. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função 

da elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o custo das 

aquisições/contratações, desde que a comunicação por parte do fornecedor 

beneficiário ocorra antes do pedido de fornecimento por parte do TRE-GO. 

10.1.2. Por iniciativa do TRE-GO, quando: 

10.1.2.1. O Beneficiário da ata não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de 

este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

10.1.2.2. O Beneficiário da ata perder quaisquer das condições de habilitação exigidas 

no processo licitatório; 

10.1.2.3. Por razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas; 

10.1.2.4. O Beneficiário da ata não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de 

Registro de Preços; 
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10.1.2.5. O Beneficiário da ata recusar-se a assinar o termo de contrato decorrente 

desta Ata de Registro de Preços, ou retirar/receber as respectivas notas de 

empenho; 

10.1.2.6. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes; 

10.1.2.7. O Beneficiário da ata sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 

art. 87 da Lei n2  8.666, de 1993, ou no art. 72  da Lei n2  10.520, de 2002; 

10.1.2.8. Houver atraso injustificado na prestação dos serviços contratados, bem como 

a sua paralisação sem justa causa e prévia comunicação ao TRE-GO; 

10.1.2.9. Verificada qualquer uma das hipóteses acima, concluído o respectivo 

processo e após garantido o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo das 

sanções eventualmente cabíveis, o TRE-GO formalizará o cancelamento do 

registro correspondente e informará ao fornecedor beneficiário e aos demais a 

nova ordem de registro. 

10.2. A Ata de Registro de Preço, decorrente desta licitação, será cancelada 

automaticamente: 

10.2.1. Por extinção da totalidade do seu objeto; 

10.2.2. Quando não restarem fornecedores registrados. 

11. DAS PENALIDADES 

11.1. O descumprimento das obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços 

ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

11.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 52, inciso X, do Decreto 

n2  7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante 

a aplicação da penalidade (art. 62, Parágrafo único, do Decreto n2  7.892/2013). 

11.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto n2  7.892/2013, dada a necessidade de 

instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
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penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no edital do Pregão TRE-

GO n° 18/2020 e em seus anexos, mormente o Termo de Referência, e no instrumento de 

contrato a ser celebrado com o fornecedor registrado e seus anexos. 

12.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 12 do artigo 65 da Lei n2  8.666/1993. 

12.3. Esta Ata não obriga o TRE-GO e o órgão Participante a firmarem contratações com o 

FORNECEDOR, podendo ocorrer licitações especificas para os produtos registrados, 

observada a legislação pertinente, sendo assegurada preferência de fornecimento ao 

detentor do registro em igualdade de condições. 

12.4. A empresa registrada nesta ata declara estar ciente de suas obrigações para com o 

TRE-GO, nos termos do Edital do Pregão Eletrônico n° 18/2020 e seus anexos, que passam 

a fazer parte da presente ata e a reger as relações entre as partes, para todos os fins, 

independentemente de transcrição. 

12.5. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes 

que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do 

certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do artigo 11, §42  do 

Decreto n° 7.892/2013. 

13. DO FORO 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor e 

forma para todos os fins de direito, que, depois de lida e achada em ordem, será assinada pelas 

partes e encaminhada cópia ao órgão participante. 

Goiânia,  30  de J L I4O de 2020. 

WILSON Assinado de forma 
digital por WILSON 

GAMBOGE GAMBOGE 

JUNIOR:79930 JUNIOR:79930506187 
Dados: 2020.07.28 

506187 19:04:41 -03'00' 

WILSON GAMBOGE JÚNIOR 
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09.454.434/0001-36 
Leonardo R. Campos 
Sócio Administrador 
62 - 98559-1888 

LEONARD 
MULTI P 

UES CAMPOS ESPNDOLA 
SPORTES E SERVIÇOS LTDA 
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Diretor-Geral do TRE/G0 
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